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 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Gabinete do Ministro da Educação 
e Município de Valongo

Acordo n.º 8/2018

Acordo de Colaboração outorgado entre o Ministério 
da Educação e o Município de Valongo

Nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 384/87, de 24 de dezembro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 157/90, 
de 17 de maio e 319/2011, de 10 de dezembro, é publicado o presente 
Acordo, aprovado em reunião da Câmara Municipal de 13 de outubro 
de 2016, e em reunião da Assembleia Municipal de 27 do referido mês 
e ano.

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Secundária de Valongo — 1.ª Fase

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Exa. o Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues; e,

O Município de Valongo, neste ato representado pelo Presidente da 
Câmara Municipal, José Manuel Pereira Ribeiro;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa, bem como do disposto na Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de agosto; e, para 
os efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 
2 de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Secundária de Valongo, dora-
vante designada Escola, a executar no âmbito do Programa Operacional 
Regional NORTE 2020.

§Único — A intervenção de modernização das instalações da Escola 
terá caráter parcial, considerando a pertinência de executar a verba 
consignada para este efeito no Pacto para o Desenvolvimento e Coesão 
Territorial da Área Metropolitana do Porto, insuficiente para requalifica-
ção e modernização integral deste estabelecimento de ensino; consistindo 
esta fase, essencialmente, na elaboração de projetos de arquitetura e 
especialidades, definição de planos de trabalhos e planificação das fases 
de investimento posteriores à agora acordada, a executar no âmbito do 
quadro comunitário vigente.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção 

Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município de 
Valongo, na definição do programa de intervenção de requalificação e 
modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas de Valongo, 
no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município de Valongo o montante de € 7.500,00 
(sete mil e quinhentos euros) para pagamento de metade do valor da 
contrapartida pública nacional desta fase de trabalhos, nos seguintes 
termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 3.750,00 (três mil, 
setecentos e cinquenta euros);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 3.750,00 (três mil, 
setecentos e cinquenta euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução do projeto.

Cláusula 3.ª
Competências do Município de Valongo

Ao Município de Valongo compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das espe-

cialidades para a ampliação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola;

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional desta 

fase dos trabalhos, no montante que exceda o valor previsto na alínea d) 
da cláusula 2.ª, resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos 
adicionais e de revisão de preços;

e) Assegurar a posição da entidade adjudicante dos projetos previstos 
na Cláusula 1.ª;

f) Garantir o financiamento do projeto e o pagamento ao adjudica-
tário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com o projeto de modernização da Escola

a) O custo desta fase do projeto de modernização da Escola é estimado 
em € 100.000,00 (cem mil euros).

b) O Ministério da Educação paga ao Município de Valongo, por 
conta da boa execução do projeto, o montante de € 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado desta 
fase e a metade da contrapartida pública nacional, previsto na retro 
cláusula 2.ª, n.º 4, através da dotação orçamental do Plano de Investi-
mentos do Ministério da Educação.

c) O Município de Valongo suporta o montante remanescente da 
contrapartida pública nacional, estimado em € 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado do pro-
jeto e a metade da contrapartida pública nacional, através das rubricas 
orçamentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Valongo envia 
ao Ministério da Educação os documentos comprovativos da despesa, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil euros) são suportados por verbas advindas do Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa Operacional 
Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento 

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante do 
Município, por este designado, e pela Diretora do Agrupamento de 
Escolas de Valongo.

b) À comissão referida na alínea anterior cabe coordenar a execução 
do projetos;

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nas alíneas anteriores, o incumpri-
mento pelo Município de Valongo das responsabilidades constantes da 
Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não podendo 
este exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização a pagar 
pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido para 
a sua execução.
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Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção das empreitadas previstas no âmbito das diversas 
fases referidas na Cláusula 1.ª

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Valongo.

23 de dezembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal de Valongo, José 
Manuel Pereira Ribeiro.

311164313 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 2610/2018
O Conselho Nacional de Políticas de Solidariedade e da Segurança 

Social, adiante CNPSSS, criado pelo Decreto -Lei n.º 48/2017, de 22 
de maio, é um órgão consultivo sob tutela do Ministério do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, em coordenação com a Ministra 
da Presidência e Modernização Administrativa no que diz respeito 
às matérias de cidadania e igualdade, constituído por um conselho 
geral e por cinco comissões temáticas (Comissão de Políticas da 
Segurança Social; Comissão Executiva de Políticas de Segurança 
Social; Comissão de Políticas Sociais e da Família, Comissão de 
Políticas de Inclusão das Pessoas com Deficiência e Comissão de 
Políticas do Voluntariado) que tem por missão promover e assegurar 
a participação de representantes dos parceiros sociais, do movimento 
associativo e outras entidades da sociedade civil referidos nos ar-
tigos 7.º a 11.º do decreto -lei acima referido, com vista à definição 
e acompanhamento da execução das políticas de segurança social, 
políticas sociais e de família, bem como, da inclusão das pessoas 
com deficiência e do voluntariado.

Tendo sido indicados os representantes das entidades previstas nos 
artigos 7.º a 11.º do Decreto -Lei n.º 48/2017, de 22 de maio, pelas res-
petivas entidades representadas, importa agora proceder à nomeação 
das individualidades de reconhecido mérito, que também integram 
aquelas Comissões.

1 — Assim, nomeio, nos termos dos artigos 7.º a 11.º do Decreto-
-Lei n.º 48/2017, de 22 de maio, como personalidades de reconhecido 
mérito:

a) Carlos Farinha Rodrigues e Nazaré Costa Cabral para a Comissão 
de Políticas da Segurança Social;

b) Miguel Vale de Almeida e Karin Wall para a Comissão de Políticas 
Sociais e da Família;

c) Jerónimo de Sousa e Sílvia Ferreira para a Comissão de Políticas 
de Inclusão das Pessoas com Deficiência;

d) Joaquina Madeira e Manuela Eanes para a Comissão de Políticas 
do Voluntariado.

2 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 12 do artigo 3.º e 
do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, 
e atento o disposto nos artigos 44.º e 47.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, 
com a última redação dada pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 2 de 
outubro, e nos artigos 7.º a 11.º do Decreto -Lei n.º 48/2017, de 22 de 
maio, delego, com faculdade de subdelegação, a minha competência para 
presidir às cinco comissões previstas na estrutura orgânica do CNPSSS, 
nos seguintes termos:

a) No Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita 
a competência para presidir à Comissão de Políticas do Voluntariado;

b) Na Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia 
de Almeida Gaspar Joaquim, a competência para presidir à Co-
missão de Políticas da Segurança Social, à Comissão Executiva 
de Políticas da Segurança Social e à Comissão de Políticas Sociais 
e da Família;

c) Na Secretária de Estado da Inclusão das Pessoas com Deficiência, 
Ana Sofia Antunes, a competência para presidir à Comissão de Políticas 
de Inclusão das Pessoas com Deficiência.

3 — A composição integral das referidas comissões consta do anexo I 
ao presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
6 de março de 2018. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

ANEXO I

Comissão de Políticas da Segurança Social
a) Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida 

Gaspar Joaquim, que preside.
b) Isabel Maria Quintas Barata Fernandes, representante da Confede-

ração Nacional de Reformados, Pensionistas e Idosos — MURPI.
c) Manuel Ferreira Jerónimo, representante da Associação Nacional 

de Aposentados, Pensionistas e Reformados — MODERP.
d) Fernando Maria Rodrigues Martins, representante da Associação 

de Aposentados Pensionistas e Reformados — APRe!.
e) Sérgio Alexandrino Monteiro do Monte e José Manuel da Luz 

Cordeiro, representantes da União Geral de Trabalhadores — UGT.
f) José Augusto Tavares Oliveira e Ana Cecília Sena Simões, re-

presentantes da Confederação Geral dos Trabalhadores Portugue-
ses — CGTP -IN.

g) Rafael Campos Pereira, representante da Confederação Empresarial 
de Portugal — CIP.

h) José António Cortez, representante da Confederação do Comércio 
e Serviços de Portugal — CCP.

i) Nuno Bernardo, representante da Confederação do Turismo Por-
tuguês — CTP.

j) Cristina Nagy Morais, representante da Confederação dos Agricul-
tores de Portugal — CAP.

k) Carlos Farinha Rodrigues e Nazaré Costa Cabral, personalidades 
de reconhecido mérito.

Comissão Executiva de Políticas da Segurança Social
a) Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida 

Gaspar Joaquim, que preside.
b) Vasco Costa e Noémia Goulart, representantes da área do Trabalho, 

Solidariedade e Segurança Social.
c) Nuno Santos, representante do membro do Governo responsável 

pela área das Finanças.
d) Sérgio Alexandrino Monteiro Monte e José Manuel da Luz Cor-

deiro, representantes da União Geral dos Trabalhadores — UGT.
e) José Augusto Tavares Oliveira e Ana Cecília Sena Simões, re-

presentantes da Confederação Geral dos Trabalhadores Portugue-
ses — CGTP -IN.

f) Gregório Rocha Novo, representante da Confederação Empresarial 
de Portugal — CIP.

g) Ana Vieira, representante da Confederação do Comércio e Serviços 
de Portugal — CCP.

h) Nuno Bernardo, representante da Confederação do Turismo Por-
tuguês — CTP.

i) Cristina Nagy Morais, representante da Confederação dos Agri-
cultores Portugal — CAP.

Comissão de Políticas Sociais e da Família
a) Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida 

Gaspar Joaquim, que preside.
b) Edite Henriques, representante do membro do Governo responsável 

pela área das Finanças.
c) Luis Moreira Isidro, representante do membro do Governo respon-

sável pela área da Justiça.
d) Florbela da Luz Descalço Fernandes, representante do membro do 

Governo responsável pela área da Cidadania e da Igualdade.
e) Tiago Saleiro, representante do membro do Governo responsável 

pela área da Educação.
f) Alexandre Diniz, representante do membro do Governo responsável 

pela área da Saúde.
g) Fernando Colmenero Ferreira, representante da Direção Geral da 

Segurança Social.
h) Rute Guerra, representante do Gabinete de Estratégia e Planea-

mento.
i) Sofia Borges Pereira, representante do Instituto da Segurança 

Social, I. P.
j) Anabela Fernandes, representante do Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social, I. P.
k) Rui Godinho, representante da Santa Casa da Misericórdia de 

Lisboa.


